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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2023

DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2023
 

Aprova Prestação de Contas do Poder Executivo
do Município de Almirante Tamandaré, relativas
ao exercício financeiro de 2021 e dá outras
providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
APROVOU E A MESA DIRETORA PROMULGA O
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
 
Artigo 1º - Ficam APROVADAS as contas do Município de
Almirante Tamandaré, relativas ao exercício de 2021,
ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 209/21 - Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 
Artigo 2º - Ficam fazendo parte integrante deste Decreto
Legislativo os pareceres do Egrégio Tribunal de Contas do
Paraná e da Comissão de Finanças e Orçamento.
 
Parágrafo Único: Nos termos regimentais, a Diretoria Geral
encaminhará cópia do presente Decreto ao Tribunal de Contas.
 
Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões, 12 de Julho de 2023.
 
CLAUDINHO ZOINHO
Presidente da Comissão
 
FERRUGEM
Vice-Presidente

DENYS MORAES
Primeiro Secretário
 
CEZAR MANFRON
Segundo Secretário
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